MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 13738.000094/2007-29

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1003-001.021 — 12 Sec¢do de Julgamento / 32 Turma Extraordinéria
Sessao de 08 de outubro de 2019

Recorrente INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE DUAS BARRAS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2004

MULTA DE OFICIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DIRF.

A falta de apresentacdo nos prazos determinados pela legislagéo, apresentacéo
fora do prazo ou a apresentagdo com irregularidades normativas da Dirf pelo
sujeito passivo enseja a aplicacdo da penalidade prevista na legislacdo
tributaria. A responsabilidade por infracbes da legislacdo tributaria independe
da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extenséo
dos efeitos do ato.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a e Wilson Kazumi
Nakayama.

Relatério

Auto de Infracéo

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infracdo, e-fls. 04-
05, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$500,00 a titulo de multa de oficio isolada
por entrega com um més de atraso em 15.03.2005 da Declarag¢do do Imposto de Renda Retido na
Fonte (Dirf) do ano-calendario de 2004, cujo prazo final era 28.02.2005:

DESCRICAO DOS FATOS/FUNDAMENTACAO
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 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DIRF.
 A falta de apresentação nos prazos determinados pela legislação, apresentação fora do prazo ou a apresentação com irregularidades normativas da Dirf pelo sujeito passivo enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária. A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Auto de Infração
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração, e-fls. 04-05, com a exigência do crédito tributário no valor de R$500,00 a título de multa de ofício isolada por entrega com um mês de atraso em 15.03.2005 da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) do ano-calendário de 2004, cujo prazo final era 28.02.2005:
DESCRIÇÃO DOS FATOS/FUNDAMENTAÇÃO
Descrição dos fatos:
A entrega da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - Dirf fora do prazo fixado na legislação, enseja a aplicação de multa correspondente de 2% (dois por cento) sobre o montante do Imposto de Renda e Contribuições retidos na Fonte informado na Dirf, por mês-calendário ou fração, respeitados o percentual máximo de 20% e o valor mínimo de R$ 200,00, em se tratando de pessoa física ou pessoa jurídica optante pelo Simples e RS 500,00 para os demais casos.
A multa cabível foi reduzida em cinqüenta por cento em virtude da entrega espontânea da declaração, exceto no caso da muita aplicada ter sido a multa mínima. 
Fundamentação:
Art. 113, § 3º e art. 160 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN); art. 11 do Decreto-Lei no 1.968, de 23 de novembro de 1982, com redação dada pelo art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983; art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 e Instrução Normativa SRF nº 197, de 10 de setembro de 2002.
Impugnação e Decisão de Primeira Instância 
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado na ementa do Acórdão da 13ª Turma/DRJ/DRJ/ROI nº 12-18.702, de 12.03.2008, e-fls. 37-40: 
DIRF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
A apresentação da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF fora do prazo fixado na legislação sujeita a pessoa jurídica, ainda que de direito público interno, à multa pecuniária.
Lançamento Procedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 04.09.2008, e-fls. 41-50, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 06.10.2008 (segunda-feira), e-fls. 51-59, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
2. Assim, reitera a Recorrente a solicitação de que considerando que o Contribuinte Peticionário, ora Requerente, se constitui numa AUTARQUIA MUNICIPAL, com fulcro na legislação pertinente, não há que se falar em aplicação de multa por atraso, conforme pretendido através do auto de infração em tela mesmo porque a fundamentação lançada junto ao R. Acórdão ora recorrido se restringe a esclarecer não haver vedação para aplicação de multa, entretanto não há.
No que concerne ao pedido conclui que:
3. Isto posto, uma vez demonstrada a irregularidade da multa aplicada, eis que o contribuinte se constitui num ente público, requer seja determinado o cancelamento da multa e consequente arquivamento do auto de infração acima descrito, ante a adoção das medidas de estilo, inclusive comunicação da decisão ao Peticionário Requerente.
4. Outrossim, requer seja deferido prazo para apresentação do instrumento de procuração, para os fins de direito.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018. Assim, dele tomo conhecimento.
Multa de Ofício Isolada por Atraso de Entrega da DIRF
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
Cabe esclarecer que o obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária (art. 113 do Código Tributário Nacional). 
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). 
O art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 16 de 27 de dezembro de 2001, prevê que o sujeito passivo que deixar de apresentar Dirf, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, sujeita-se a multas previstas na legislação. Observe-se que a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional). Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão irregular da Dirf. Ademais, verifica-se ainda que "a denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração", conforme Súmula Vinculante CARF nº 49, conforme Portaria MF nº 277, de 07 de junho de 2018.
A Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) deve ser apresentada pela fonte pagadora com o objetivo prestar informações a RFB sobre os rendimentos tributáveis pagos ou creditados, por si ou na qualidade de representante de terceiro, bem assim o respectivo imposto de renda retido na fonte, especificado nos atos próprios (art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Relativamente ao ano-calendário de 2004 a Dirf deve ser entregue até as 20:00 horas (horário de Brasília) do dia 28 de fevereiro de 2005 (Instrução Normativa SRF nº 493, de 13 de janeiro de 2005) no caso de a Recorrente como pessoa jurídica de direito público ter pago ou creditado rendimentos que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir a declaração, por si ou como representantes de terceiro. Esclareça-se que a dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória deve estar expressa em lei, a qual se interpreta literalmente (art. 111 do Código Tributário Nacional).
Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. Observe-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto de suas alegações. A sua inferência, nesse caso, não pode ser acatada.
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 13ª Turma/DRJ/DRJ/ROI nº 12-18.702, de 12.03.2008, e-fls. 37-40, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
7. Registre-se, inicialmente, que o atraso na entrega da DIRF relativa ao ano-calendário 2004 é ostensivo, evidente por si só segundo as provas nos autos, tratando-se, assim, de matéria incontroversa na presente lide.
8. Consoante o parágrafo único do artigo 142 do CTN, a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Por ser o lançamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui à Administração o poder de impor, por meio da legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, "obrigações acessórias", que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º do CTN). Quando a obrigação acessória (dever jurídico tributário formal ou instrumental) não é cumprida, fica subordinada à multa específica (art. 113, § 3º, do CTN).
9. No caso, a obrigação acessória implicou não só o cumprimento do ato de entregar a declaração, como também, o dever de fazê-lo no prazo previamente determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal. Portanto, havê-la entregue, tão só, não exime o contribuinte da penalidade, posto que esta está claramente definida, tanto para a hipótese da não entrega, quanto para o caso de seu implemento fora do tempo determinado. Qualquer entendimento em contrário implicaria tornar letra morta os dispositivos legais em apreço, o que viria, inclusive, a desestimular o cumprimento da obrigação acessória no prazo legal.
10. Quanto ao fato de o IAPDB ser uma Autarquia Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, nenhum óbice jurídico existe em atribuir-lhe a sujeição passiva de obrigação tributária de natureza instrumental, cujo inadimplemento deu origem à penalidade ora examinada. Ao contrário, o Parecer n° AGU/GV - 01/2004, aprovado em 12/07/2004, pelo Sr. Advogado-Geral da União, e, em seguida, aprovado também pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, também em 12/07/2004 (DOU de 15/07/2004), estabelece que "... nada há na Constituição da República que impeça a Lei de estabelecer multas aplicáveis a pessoas jurídicas de direito público Não obstante o referido parecer não se referir diretamente às cobranças de multa por atraso na entrega de declaração, do tipo aqui em exame, tem sido ele adotado como norma justificadora desses lançamentos, notadamente no que tange aos demais entes da federação, a exemplo de estados e municípios, e mesmo de autarquias federais de direito público, quando esses entes descumprem, ou cumprem intempestivamente, tais obrigações acessórias de entrega de declarações exigidas pelo Fisco Federal.
11. Vale ressaltar, ainda, que legislação tributária expressamente define o rol de obrigados à entrega da DIRF, dentre os quais destaca-se a pessoa jurídica de direito público, nos seguintes termos:
Instrução Normativa SRF nº 493, de 13 de janeiro de 2005 
Art. 1º Devem apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) as seguintes pessoas jurídicas e físicas, que tenham pago ou creditado rendimentos que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir a declaração, por si ou como representantes de terceiros:
I - estabelecimentos matrizes de pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, inclusive as imunes ou isentas;
II - pessoas jurídicas de direito público;
III - filiais, sucursais ou representações de pessoas jurídicas com sede no exterior;
IV - empresas individuais;
V - caixas, associações e organizações sindicais de empregados e empregadores;
VI - titulares de serviços notariais e de registro;
VII - condomínios edilícios;
VIII - pessoas físicas;
IX - instituições administradoras de fundos ou clubes de investimentos; e X - órgãos gestores de mão-de-obra do trabalho portuário.
Parágrafo único. Ficam também obrigadas à apresentação da Dirf as pessoas jurídicas que tenham efetuado retenção, ainda que em único mês do ano-calendário a que se referir a Dirf, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados a outras pessoas jurídicas, nos termos dos arts. 30, 33 e 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
Art. 2º A Dirf dos órgãos, das autarquias e das fundações da administração pública federal deve conter, inclusive, as informações relativas à retenção de tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, nos termos do art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. [...]
Art. 8º A Dirf relativa ao ano-calendário de 2004 deve ser entregue até as 20:00 horas (horário de Brasília) do dia 28 de fevereiro de 2005.
12. Outrossim, as imunidades tributárias recíprocas, previstas na Constituição da República, assim como as isenções previstas na legislação infraconstitucional, não dispensam o cumprimento dos deveres jurídicos tributários de natureza instrumental, conforme preconizado nos arts. 174, parágrafo único e 194, parágrafo único, ambos do CTN.
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Descricao dos fatos:

A entrega da Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte - Dirf fora do
prazo fixado na legislacdo, enseja a aplicacdo de multa correspondente de 2% (dois
por cento) sobre 0 montante do Imposto de Renda e ContribuicGes retidos na Fonte
informado na Dirf, por més-calendario ou fracdo, respeitados o percentual maximo de
20% e o valor minimo de R$ 200,00, em se tratando de pessoa fisica ou pessoa
juridica optante pelo Simples e RS 500,00 para 0s demais casos.

A multa cabivel foi reduzida em cinglienta por cento em virtude da entrega
espontanea da declaracéo, exceto no caso da muita aplicada ter sido a multa minima.

Fundamentacéo:

Art. 113, § 3° e art. 160 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cddigo
Tributario Nacional (CTN); art. 11 do Decreto-Lei no 1.968, de 23 de novembro de
1982, com redacdo dada pelo art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de
1983; art. 30 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; art. 7° da Lei n° 10.426, de
24 de abril de 2002 e Instrugdo Normativa SRF n° 197, de 10 de setembro de 2002.

Impugnacao e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo. Esté registrado na ementa do
Acordédo da 132 Turma/DRJ/DRJ/ROI n° 12-18.702, de 12.03.2008, e-fls. 37-40:

DIRF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

A apresentacdo da Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF
fora do prazo fixado na legislagdo sujeita a pessoa juridica, ainda que de direito
publico interno, & multa pecuniéria.

Lancamento Procedente
Recurso Voluntario

Notificada em 04.09.2008, e-fls. 41-50, a Recorrente apresentou 0 recurso
voluntario em 06.10.2008 (segunda-feira), e-fls. 51-59, esclarecendo a peca atende aos
pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

2. Assim, reitera a Recorrente a solicitacdo de que considerando que o
Contribuinte Peticionario, ora Requerente, se constitui numa AUTARQUIA
MUNICIPAL, com fulcro na legislacdo pertinente, ndo ha que se falar em aplicacéo
de multa por atraso, conforme pretendido através do auto de infragdo em tela mesmo
porque a fundamentagdo lancada junto ao R. Aco6rddo ora recorrido se restringe a
esclarecer ndo haver vedacao para aplicacdo de multa, entretanto ndo ha.

No que concerne ao pedido conclui que:

3. Isto posto, uma vez demonstrada a irregularidade da multa aplicada, eis que o
contribuinte se constitui num ente publico, requer seja determinado o cancelamento da
multa e consequente arquivamento do auto de infragdo acima descrito, ante a adogao
das medidas de estilo, inclusive comunicagdo da decisdo ao Peticionario Requerente.
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4. Outrossim, requer seja deferido prazo para apresentacdo do instrumento de
procuracao, para os fins de direito.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972 e Portaria CARF n° 146, de 12 de dezembro de 2018. Assim, dele tomo
conhecimento.

Multa de Oficio Isolada por Atraso de Entrega da DIRF
A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicacdo de penalidade pecuniaria
por falta de cumprimento de obrigacédo acessoria, tem-se que essa obrigacdo € um dever de fazer
ou ndo fazer que decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacdes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, e pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria.

Essas obrigacGes formais de emissdo de documentos contabeis e fiscais decorrem
do dever de colaboracdo do sujeito passivo para com a fiscalizacdo tributaria no controle da
arrecadacdo dos tributos (art. 113 do Cddigo Tributario Nacional). Ademais, a imunidade
tributaria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigaces acessorias previstas na
legislacdo tributaria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Cédigo Tributario Nacional). O
Ministro da Fazenda pode instituir obrigacfes acessérias relativas a tributos federais, cuja
competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5° da Decreto-Lei
n°2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n°
9.779, de 19 de janeiro de 1999).

Cabe esclarecer que o obrigacdo acessoria é desvinculada da obrigag&o principal
no sentido de que a obrigacdo tributaria pode ser principal ou acessoria. A obrigacdo principal
surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigacdo acessoria
decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacfes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadacéo ou da fiscalizagdo dos tributos. A obrigacéo acessoria, pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria (art. 113 do Cddigo Tributario Nacional).
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No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir obrigacfes
acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢Bes para 0 seu cumprimento, 0 respectivo
responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A dosimetria da pena
pecunidria prevista na legislacdo tributéaria deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de
responsabilidade funcional (paragrafo primeiro do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional).
Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei
expressamente a exigir (art. 22 da Lei n°® 9.784, de 29 de dezembro de 1999).

O art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, decorrente da conversédo da
Medida Provisoria n® 16 de 27 de dezembro de 2001, prevé que o sujeito passivo que deixar de
apresentar Dirf, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorre¢cdes ou omissdes, sera
intimado a apresentar declaracdo original, no caso de ndo apresentacdo, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, sujeita-se a multas previstas
na legislacdo. Observe-se que a responsabilidade por infraces da legislacao tributaria independe
da intencéo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato
(art. 136 do Cdédigo Tributario Nacional). Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a
legislacdo tributaria, correta € a aplicacdo da multa prevista legalmente no caso de transmissao
irregular da Dirf. Ademais, verifica-se ainda que "a dendncia espontanea (art. 138 do Cadigo
Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo”,
conforme Sumula Vinculante CARF n° 49, conforme Portaria MF n° 277, de 07 de junho de
2018.

A Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) deve ser apresentada
pela fonte pagadora com o objetivo prestar informacdes a RFB sobre os rendimentos tributaveis
pagos ou creditados, por si ou na qualidade de representante de terceiro, bem assim o respectivo
imposto de renda retido na fonte, especificado nos atos proprios (art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968,
de 23 de novembro de 1982 e o art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983).

Relativamente ao ano-calendario de 2004 a Dirf deve ser entregue até as 20:00
horas (horario de Brasilia) do dia 28 de fevereiro de 2005 (Instru¢do Normativa SRF n° 493, de
13 de janeiro de 2005) no caso de a Recorrente como pessoa juridica de direito publico ter pago
ou creditado rendimentos que tenham sofrido retencdo do imposto de renda na fonte, ainda que
em um unico més do ano-calendario a que se referir a declaracdo, por si ou como representantes
de terceiro. Esclareca-se que a dispensa do cumprimento de obrigacdo tributaria acessoria deve
estar expressa em lei, a qual se interpreta literalmente (art. 111 do Cédigo Tributario Nacional).

Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As
informagdes constantes na peca de defesa ndo podem ser consideradas, pois ndo foram
produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegacdes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972, que
estabelecem critérios de adogdo do principio da verdade material. Observe-se que ndo foram
carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatorio
robusto de suas alegac@es. A sua inferéncia, nesse caso, ndo pode ser acatada.

Declaracéo de Concordéancia
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Consta no Acoérdao da 132 Turma/DRJ/DRJ/ROI n° 12-18.702, de 12.03.2008, e-
fls. 37-40, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999):

7. Registre-se, inicialmente, que o0 atraso na entrega da DIRF relativa ao ano-
calendario 2004 é ostensivo, evidente por si s6 segundo as provas nos autos, tratando-
se, assim, de matéria incontroversa na presente lide.

8. Consoante o pardgrafo uUnico do artigo 142 do CTN, a atividade
administrativa do langcamento é vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional. Por ser o langamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei
atribui a Administracdo o poder de impor, por meio da legislacéo tributéria, 6nus e
deveres aos particulares, denominados, genericamente, "obrigacdes acessorias”, que
tém por objeto as prestacOes, positivas ou negativas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacd@o dos tributos (art. 113, § 2° do CTN). Quando a obrigacao acessoria (dever
juridico tributario formal ou instrumental) ndo é cumprida, fica subordinada a multa
especifica (art. 113, 8 3°, do CTN).

9. No caso, a obrigacdo acessoria implicou ndo s6 o cumprimento do ato de
entregar a declaragcdo, como também, o dever de fazé-lo no prazo previamente
determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal. Portanto, havé-la
entregue, tdo s6, ndo exime o contribuinte da penalidade, posto que esta esta
claramente definida, tanto para a hip6tese da ndo entrega, quanto para o caso de seu
implemento fora do tempo determinado. Qualquer entendimento em contrario
implicaria tornar letra morta os dispositivos legais em apreco, o0 que Vviria, inclusive, a
desestimular o cumprimento da obrigacéo acessoria no prazo legal.

10. Quanto ao fato de o IAPDB ser uma Autarquia Municipal, pessoa juridica
de direito publico interno, nenhum Gbice juridico existe em atribuir-lhe a sujeicdo
passiva de obrigagdo tributaria de natureza instrumental, cujo inadimplemento deu
origem a penalidade ora examinada. Ao contrario, o Parecer n° AGU/GV - 01/2004,
aprovado em 12/07/2004, pelo Sr. Advogado-Geral da Unido, e, em seguida, aprovado
também pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Republica, também em 12/07/2004
(DOU de 15/07/2004), estabelece que "... nada ha na Constituicdo da Republica que
impeca a Lei de estabelecer multas aplicaveis a pessoas juridicas de direito publico
Né&o obstante o referido parecer ndo se referir diretamente as cobrangas de multa por
atraso na entrega de declaracéo, do tipo aqui em exame, tem sido ele adotado como
norma justificadora desses langcamentos, notadamente no que tange aos demais entes
da federacdo, a exemplo de estados e municipios, e mesmo de autarquias federais de
direito pablico, quando esses entes descumprem, ou cumprem intempestivamente, tais
obrigacdes acessorias de entrega de declaragdes exigidas pelo Fisco Federal.

11. Vale ressaltar, ainda, que legislacéo tributaria expressamente define o rol de
obrigados a entrega da DIRF, dentre os quais destaca-se a pessoa juridica de direito
publico, nos seguintes termos:

Instrucdo Normativa SRF n° 493, de 13 de janeiro de 2005

Art. 1° Devem apresentar a Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte
(Dirf) as seguintes pessoas juridicas e fisicas, que tenham pago ou creditado
rendimentos que tenham sofrido retencdo do imposto de renda na fonte, ainda que em
um Unico més do ano-calendario a que se referir a declaracdo, por si ou como
representantes de terceiros:
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I - estabelecimentos matrizes de pessoas juridicas de direito privado
domiciliadas no Brasil, inclusive as imunes ou isentas;

Il - pessoas juridicas de direito publico;

Il - filiais, sucursais ou representacdes de pessoas juridicas com sede no
exterior;

IV - empresas individuais;

V - caixas, associacfes e organizacbes sindicais de empregados e
empregadores;

VI - titulares de servicos notariais e de registro;
VII - condominios edilicios;
VIII - pessoas fisicas;

IX - instituicdes administradoras de fundos ou clubes de investimentos; e X -
Orgéos gestores de mao-de-obra do trabalho portuario.

Paragrafo Unico. Ficam também obrigadas a apresentacdo da Dirf as pessoas
juridicas que tenham efetuado retengéo, ainda que em Unico més do ano-calendério a
que se referir a Dirf, da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liguido (CSLL), da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuicdo
para 0 PIS/Pasep sobre pagamentos efetuados a outras pessoas juridicas, nos termos
dos arts. 30, 33 e 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 2° A Dirf dos 6rgdos, das autarquias e das fundagdes da administracdo
publica federal deve conter, inclusive, as informaces relativas a retencédo de tributos e
contribuigdes sobre os pagamentos efetuados a pessoas juridicas pelo fornecimento de
bens ou prestacdo de servigos, nos termos do art. 64 da Lei n°® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996. [...]

Art. 8° A Dirf relativa ao ano-calendario de 2004 deve ser entregue até as 20:00
horas (horério de Brasilia) do dia 28 de fevereiro de 2005.

12. Outrossim, as imunidades tributarias reciprocas, previstas na Constitui¢do
da Republica, assim como as isen¢des previstas na legislacdo infraconstitucional, ndo
dispensam o cumprimento dos deveres juridicos tributarios de natureza instrumental,
conforme preconizado nos arts. 174, paragrafo Gnico e 194, paragrafo Gnico, ambos do
CTN.

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento estd de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico est4 vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n® 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo
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Em assim sucedendo voto em negar provimento ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



